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Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

Decreto  nº 2556/2026 de 03/03/2026 

         D E C R E T A 
         Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor  
de R$ 1.685.687,07 (um milhão seiscentos e oitenta e cinco mil seiscentos e oitenta e sete reais 
e  
sete centavos), para suplementar a dotação orçada insuficiente prevista no orçamento vigente: 

Abre Crédito Adicional Suplementar autorizado pela Lei  
Municipal Orçamentária nº 2238/2025 de 10/12/2025 e  
dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de ARARUNA, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei   
 

Suplementação 
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 
09.002.12.361.0016.2.047. MANUT. DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECU 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 14.329,69  633 - 3.3.90.39.00.00 006 

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE 
11.002.10.301.0011.1.033. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.625.000,00  620 - 4.4.90.52.00.00 500 
11.002.10.301.0011.2.073. MANUTENCAO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICI 

MATERIAL DE CONSUMO  1.280,94  634 - 3.3.90.30.00.00 496 
12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
12.001.27.812.0022.2.110. MANUTENCAO DA DIVISAO DE ESPORTES 

MATERIAL DE CONSUMO  76,44  636 - 3.3.90.30.00.00 947 
14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 
14.001.08.244.0025.2.090. MANUTENCAO DE DIVISAO DE ACAO SOCIAL 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  45.000,00  635 - 4.4.90.52.00.00 967 

Total Suplementação:  1.685.687,07 

          Art. 2º. Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos  
com os recursos em igual importância, proveniente do Superavit Financeiro; 
 Fonte(s): Cod.TCE 

 31006 Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM SUP 006 
 31496 Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 496 
 31500 INVESTIMENTO ESTADO 500 
 31947 INCENTIVO ESPORTE 2018 F 947 947 
 31967 Estruturação da Gestão e da Rede de Proteção e Defesa de Direitos da Mulher - Del. CE 967 
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Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

Art. 3º. Altera-se no PPA 2022/2025, lei municipal 2.068/2021 na LDO/2025 lei municipal  
2.180/2024 e LOA 2025 lei municipal 2.201/2024. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de ARARUNA , Estado do Paraná, em  03/03/2026. 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
Prefeito 

Exercício: 2026

Pág. 1/1

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99

Decreto  nº 2588/2026 de 27/04/2026

         D  E  C  R  E  T  A
         Art.  1º  -  Fica  aberto  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  
de  R$  10.509,30  (dez  mil  quinhentos  e  nove  reais  e  trinta  centavos),  para  suplementar  a  dotação 
orçada  insuficiente  prevista  no  orçamento  vigente:

Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  autorizado  pela  Lei 
Municipal  Orçamentária  nº  2238/2025  de  10/12/2025  e 
dá  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ARARUNA,  Estado  do  Paraná, 
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   

Suplementação
14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL
14.001.08.244.0025.2.090. MANUTENCAO DE DIVISAO DE ACAO SOCIAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.509,30699 - 3.3.90.39.00.00 1964

Total Suplementação: 10.509,30

          Art.  2º.  Os  créditos  abertos  no  artigo  anterior  serão  cobertos  
com  os  recursos  em  igual  importância,  proveniente  do  Superavit  Financeiro;
 Fonte(s): Cod.TCE

31964 PAS - Programa Único de Assistência - Deliberação nº 59/2023 do CEAS/PR - EXER 1964
Art.  3º.  Altera-se  no  PPA  2022/2025,  lei  municipal  2.068/2021  na  LDO/2025  lei  municipal 
2.180/2024  e  LOA  2025  lei  municipal  2.201/2024.  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ARARUNA  ,  Estado  do  Paraná,  em   27/04/2026.

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS

Prefeito
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99

Decreto  nº 2589/2026 de 27/04/2026

         D  E  C  R  E  T  A
         Art.  1º  -  Fica  aberto  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  
de  R$  30.000,00  (trinta  mil  reais),  para  suplementar  a  dotação  orçada  insuficiente  prevista  no 
orçamento  vigente:

Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  autorizado  pela  Lei 
Municipal  Orçamentária  nº  2238/2025  de  10/12/2025  e 
dá  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ARARUNA,  Estado  do  Paraná, 
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   

Suplementação
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
09.002.12.361.0016.2.047. MANUT. DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECU

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00309 - 3.3.90.39.00.00 107

Total Suplementação: 30.000,00
          Art.  2º.  O  crédito  aberto  no  artigo  anterior  será  coberto  com  
os  recursos  proveniente  de  anulação  da  dotação  abaixo:

Redução
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
09.002.12.306.0030.2.054. FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO ESCOLAR

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

20.000,00277 - 3.3.90.32.00.00 107

09.004.12.306.0030.2.042. FORNECIMENTO ALIMENTACAO ESCOLAR - EDUC INFANTIL
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

10.000,00346 - 3.3.90.32.00.00 107

Total Redução: 30.000,00
Art.  3º.  Altera-se  no  PPA  2022/2025,  lei  municipal  2.068/2021  na  LDO/2025  lei  municipal 
2.180/2024  e  LOA  2025  lei  municipal  2.201/2024.  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ARARUNA  ,  Estado  do  Paraná,  em   27/04/2026.

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS

Prefeito

 
 
 

Lei nº 2.254/2026 
 
 

Cria vagas para cargo de carreira fixados 
pela Lei 1.540/2010 e dá outras providências. 

 
 

Prefeito do Município de Araruna, no uso de suas atribuições legais, com 
amparo no artigo 55, inc. IV, da Lei orgânica do Municipio, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 

Art. 1º. Fica criada 01 (vaga) vaga para o cargo de Pedagogo, no quadro de 
carreira do Magistério Público do Município de Araruna, fixando seus vencimentos 
conforme consta do item S-B-1 da tabela do Anexo II-C da Lei nº 1.540/2010 e suas 
posteriores alterações. 
 

Art. 2º. Os requisitos para provimento, duração da jornada de trabalho e 
demais exigências já estão estabelecidas pela Lei nº 1.233/2006 que trata do Regime 
Jurídico Único dos Servidores de Araruna; na Lei nº 1.467/2008 do Plano de Cargos e 
Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos do Município e na Lei nº 
1.540/2010 – Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do Magistério 
Público do Município de Araruna-PR. 
 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições contrárias. 
 

Paço Municipal “Prefeito Evangelista Dal Santos”. 
Araruna, 27 de abril de 2026. 

 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 

 

 
 
 

Lei nº 2.255/2026 
 
 

Extingue e Cria vagas para cargo de carreira 
fixados pela Lei 1.540/2010 e dá outras 
providências. 

 
 

Prefeito do Município de Araruna, no uso de suas atribuições legais, com 
amparo no artigo 55, inc. IV, da Lei orgânica do Municipio, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 

Art. 1º. Ficam extintas 40 (quarenta) vagas do cargo de Professor 20hs, no 
quadro de carreira do Magistério Público do Município de Araruna. 

 
Art. 2º. Ficam criadas 20 (vinte) vagas para o cargo de Professor 40hs, no 

quadro de carreira do Magistério Público do Município de Araruna, fixando seus 
vencimentos conforme consta do item EDU-A-01 da tabela do Anexo II-A da Lei nº 
1.540/2010 e suas posteriores alterações. 
 

Art. 3º. Os requisitos para provimento, duração da jornada de trabalho e 
demais exigências já estão estabelecidas pela Lei nº 1.233/2006 que trata do Regime 
Jurídico Único dos Servidores de Araruna; na Lei nº 1.467/2008 do Plano de Cargos e 
Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos do Município e na Lei nº 
1.540/2010 – Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do Magistério 
Público do Município de Araruna-PR. 
 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições contrárias. 
 

Paço Municipal “Prefeito Evangelista Dal Santos”. 
Araruna, 27 de abril de 2026. 

 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 

 

 
 
 

Lei nº 2.256/2026 
 
 

Institui o Plano Municipal da Primeira Infância 
do Município de Araruna, Estado do Paraná, 
para o decênio 2026‑2036, e dá outras 
providências. 

 
Prefeito do Município de Araruna, no uso de suas atribuições legais, com 

amparo no artigo 55, inc. IV, da Lei orgânica do Município, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica instituído o Plano Municipal da Primeira Infância do Município 
de Araruna – PMPI, com vigência para o período de 2026 a 2036, na forma do 
Anexo Único desta Lei. 
 

Art. 2º. O Plano Municipal da Primeira Infância constitui instrumento de 
planejamento, coordenação, articulação, monitoramento e avaliação das políticas 
públicas voltadas à promoção, proteção e garantia dos direitos da criança na 
primeira infância. 
 

Art. 3º. São fundamentos do Plano Municipal da Primeira Infância: 
 

I – prioridade absoluta assegurada à criança; 
II – proteção integral; 
III – intersetorialidade das políticas públicas; 
IV – equidade e atenção às crianças em situação de vulnerabilidade; 
V – centralidade da família; 
VI – promoção do desenvolvimento integral da criança. 

 
 Art. 4º. São diretrizes do Plano Municipal da Primeira Infância: 
 

I – integração entre políticas de educação, saúde e assistência social; 
II – fortalecimento das ações de apoio à gestante, ao bebê e à criança; 
III – ampliação do acesso e da qualidade dos serviços públicos; 
IV – promoção do desenvolvimento infantil; 
V – articulação com os planos municipais setoriais. 

 
Art. 5º. São objetivos do Plano Municipal da Primeira Infância: 

 
I – assegurar atenção integral à gestante, ao parto e à criança; 
II – ampliar e qualificar o acesso à educação infantil; 

 
III – fortalecer ações de prevenção e promoção da saúde; 
IV – prevenir situações de violência e negligência; 
V – apoiar famílias e cuidadores. 

 
 Art. 6º. O Poder Executivo promoverá a execução do Plano Municipal da 
Primeira Infância por meio de atuação articulada entre os órgãos e entidades da 
administração pública municipal. 
 
 Art. 7º. A implementação do Plano observará o Plano Plurianual, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 
 
 Art. 8º. O Poder Executivo instituirá, por decreto, Comitê Intersetorial da 
Primeira Infância. 
 
 Art. 9º. O Comitê Intersetorial acompanhará a implementação das ações e 
metas do PMPI e proporá medidas de articulação entre os órgãos municipais. 
 
 Art. 10. O Plano poderá ser revisado mediante avaliação técnica durante 
sua vigência. 
 
 Art. 11. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 
 
 Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Paço Municipal “Prefeito Evangelista Dal Santos”. 

Araruna, 27 de abril de 2026. 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 

 
  

 
 

ANEXO ÚNICO 
PLANO MUNICIPAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA DE ARARUNA/PR 

2026–2036 
 
1. Apresentação 
 
O Plano Municipal da Primeira Infância de Araruna/PR é o instrumento que 
orienta, no período de 2026 a 2036, a formulação, articulação, execução, 
monitoramento e avaliação das políticas públicas voltadas às crianças de 0 a 6 
anos, com foco no desenvolvimento integral, na proteção de direitos e no 
fortalecimento da família e da rede de cuidados. 
 
2. Fundamentos normativos 
 
O PMPI fundamenta-se, entre outros, nos seguintes marcos: 
I – Constituição Federal, especialmente art. 227; 
II – Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069/1990; 
III – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei nº 9.394/1996; 
IV – Lei nº 13.257/2016 – Marco Legal da Primeira Infância; 
V – Decreto Federal nº 12.574/2025 – Política Nacional Integrada da Primeira 
Infância; 
VI – demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis.  
 
3. Conceito e público-alvo 
 
Para fins deste Plano, considera-se primeira infância o período correspondente 
aos primeiros seis anos completos ou setenta e dois meses de vida da criança, 
incluindo as ações voltadas ao período gestacional, ao nascimento e ao 
desenvolvimento integral da criança. 
 
4. Princípios 
 
São princípios do PMPI: 
I – prioridade absoluta; 
II – proteção integral; 
III – interesse superior da criança; 
IV – equidade; 
V – inclusão e acessibilidade; 
VI – intersetorialidade; 
VII – participação da família e da comunidade; 
VIII – valorização do brincar, da convivência e dos vínculos afetivos; 
IX – prevenção de violências e violações de direitos. 

 
 
5. Eixos estruturantes 
 
O PMPI de Araruna/PR organiza-se nos seguintes eixos: 
 
Eixo 1 – Governança e gestão intersetorial 
 
Objetivo: estruturar a coordenação institucional das políticas da primeira infância. 
 
Metas: 
1 - Instituir e manter em funcionamento o Comitê Intersetorial da Primeira Infância. 
2 - Integrar o PMPI aos instrumentos municipais de planejamento e orçamento. 
3 - Elaborar relatórios periódicos de monitoramento. 
 
Ações: 
a) designar representantes das secretarias envolvidas; 
b) realizar reuniões periódicas; 
c) definir fluxo de acompanhamento das metas; 
d) consolidar dados setoriais sobre a primeira infância. 
 
Eixo 2 – Saúde materno-infantil 
 
Objetivo: fortalecer o cuidado integral desde a gestação até a infância. 
 
Metas: 
1 - Ampliar a qualidade do pré-natal e do acompanhamento puerperal. 
2 - Fortalecer a cobertura vacinal e o acompanhamento do crescimento e 
desenvolvimento infantil. 
3 - Intensificar ações de promoção da alimentação adequada, aleitamento 
materno e prevenção de agravos. 
 
Ações: 
a) acompanhamento da gestante pela atenção primária; 
b) puericultura e visitas domiciliares, quando indicadas; 
c) monitoramento nutricional; 
d) ações de prevenção a acidentes e violências; 
e) atenção às crianças com deficiência, atraso no desenvolvimento ou 
necessidades específicas. 
 
Eixo 3 – Educação infantil e desenvolvimento integral 
 
Objetivo: promover acesso, permanência e qualidade na educação infantil. 
 
Metas: 

 
1 - Fortalecer o atendimento na educação infantil, observadas as capacidades da 
rede municipal e a legislação vigente. 
2 - Qualificar práticas pedagógicas adequadas à primeira infância. 
3 - Estimular espaços escolares acolhedores, seguros e promotores do brincar e 
da convivência. 
 
Ações: 
a) aperfeiçoamento da rede de educação infantil; 
b) formação continuada dos profissionais; 
c) integração entre educação e saúde para acompanhamento do 
desenvolvimento; 
d) estímulo à participação das famílias no processo educativo. 
 
Eixo 4 – Assistência social e apoio às famílias 
 
Objetivo: fortalecer a proteção social das famílias com crianças na primeira 
infância. 
 
Metas: 
1 - Priorizar o atendimento de famílias com crianças na primeira infância em 
situação de vulnerabilidade. 
2 - Articular CRAS, saúde, educação e rede de proteção. 
3 - Intensificar ações de orientação familiar e fortalecimento de vínculos. 
 
Ações: 
a) busca ativa de famílias vulneráveis; 
b) inserção e acompanhamento em programas socioassistenciais; 
c) orientação sobre direitos e acesso à rede; 
d) ações voltadas à parentalidade positiva e cuidados responsivos. 
 
Eixo 5 – Proteção contra violências e garantia de direitos 
 
Objetivo: prevenir e enfrentar negligência, abuso, violência e violações de direitos. 
 
Metas: 
1 - Fortalecer fluxos de atendimento e notificação. 
2 - Capacitar a rede para identificação precoce de situações de risco. 
3 - Articular Conselho Tutelar, CMDCA, saúde, educação, assistência e segurança 
pública. 
 
Ações: 
a) protocolos intersetoriais; 
b) campanhas educativas; 
c) encaminhamento qualificado dos casos; 

 
d) fortalecimento da rede protetiva. 
 
Eixo 6 – Espaço urbano, mobilidade, brincar e cultura 
 
Objetivo: promover ambientes saudáveis, seguros e inclusivos para a infância. 
 
Metas: 
1 - Incentivar espaços públicos adequados à convivência e ao brincar. 
2 - Promover ações culturais, recreativas e esportivas voltadas à primeira infância. 
3 - Considerar a criança como parâmetro de planejamento urbano local, sempre 
que possível. 
 
Ações: 
a) melhoria gradual de praças, parques e ambientes públicos; 
b) atividades culturais para famílias e crianças; 
c) acessibilidade e segurança dos espaços. 
 
Eixo 7 – Inclusão, diversidade e atenção às vulnerabilidades 
 
Objetivo: assegurar atenção qualificada a crianças com deficiência, em situação 
de pobreza, área rural, risco social ou outras vulnerabilidades. 
 
Metas: 
1 - Ampliar a identificação precoce de necessidades específicas. 
2 - Garantir atendimento intersetorial às crianças vulneráveis. 
3 - Reduzir desigualdades de acesso aos serviços. 
 
Ações: 
a) articulação com educação especial, saúde e assistência; 
b) acompanhamento individualizado quando necessário; 
c) busca ativa territorial. 
 
6. Metas gerais do decênio 
 
O Município buscará, durante a vigência do PMPI: 
I – consolidar governança intersetorial permanente; 
II – qualificar a atenção à gestante e à criança na primeira infância; 
III – fortalecer a educação infantil em perspectiva integral; 
IV – ampliar ações de apoio às famílias e de proteção social; 
V – prevenir e enfrentar violações de direitos; 
VI – monitorar indicadores locais da primeira infância; 
VII – assegurar compatibilização progressiva do PMPI com o PPA, LDO e LOA. 

 
 
7. Monitoramento e avaliação 
 
O monitoramento do PMPI será realizado pelo Comitê Intersetorial da Primeira 
Infância, com apoio das secretarias municipais competentes. 
 
Serão utilizados, preferencialmente, indicadores relativos a: 
I – cobertura de pré-natal e puericultura; 
II – vacinação; 
III – acompanhamento nutricional; 
IV – atendimento em creche e pré-escola; 
V – acompanhamento socioassistencial de famílias vulneráveis; 
VI – registros e encaminhamentos da rede de proteção; 
VII – outros indicadores definidos em regulamento. 
 
O Comitê elaborará relatório periódico de execução, preferencialmente anual ou 
bienal, com apontamento de avanços, dificuldades e recomendações. 
 
8. Participação social 
 
A execução e avaliação do PMPI deverão observar a participação social, 
especialmente por meio: 
I – do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
II – dos conselhos setoriais; 
III – do Conselho Tutelar; 
IV – de audiências, consultas, reuniões ou escutas públicas, quando cabíveis. 
 
9. Vigência e revisão 
 
O PMPI terá vigência de 10 anos, admitida revisão intermediária para atualização 
técnica, adequação normativa e aperfeiçoamento da execução. 
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Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira |nº 390 | Araruna/PR | CEP: 87260-000 
 

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
A Prefeitura Municipal de Araruna convida toda a população, autoridades, representantes 

de entidades e demais interessados para participarem da Audiência Pública destinada à 

apresentação e discussão do projeto de reforma e ampliação da Escola Municipal 

Professora Abgail de Oliveira Guimarães. 

O encontro tem como objetivo promover a transparência, incentivar a participação popular 

e colher sugestões que contribuam para o aprimoramento do projeto. 

 

Data: 13 de maio de 2026 

Horário: 19:00 

Local: Praça Josefina Rorato, ao lado da Escola Abgail. 

 

Contamos com sua presença! 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
 
 
 

 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
ARARUNA-PR 
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Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira |nº 390 | Araruna/PR | CEP: 87260-000 
 

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

A Prefeitura Municipal de Araruna convida toda a população, autoridades, representantes 

de entidades e demais interessados para participarem da Audiência Pública destinada à 

apresentação e discussão do projeto de implantação da Rua Coberta no município. 

O encontro tem como objetivo promover a transparência, incentivar a participação popular 

e colher sugestões que contribuam para o aprimoramento do projeto. 

 

Data: 13 de maio de 2026 

Horário: 19:00 

Local: Auditório da Casa da Cultura de Araruna 

 

Contamos com sua presença! 

 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
ARARUNA-PR 
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DECISÃO  

PREGÃO ELETRONICO SRP  nº 010/2026 
Processo Administrativo nº 036/2026 
 
Considerando a justificativa técnica apresentada pela Agente de Contratação; 

Considerando que não há vício de legalidade no procedimento licitatório, mas razões 
de conveniência e oportunidade administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal; 

DECIDO: 
1. REVOGAR o Pregão Eletrônico nº 010/2026, por razões de interesse público 

supervenientes, devidamente motivadas nos autos; 
2. Reconhecer que a revogação não decorre de ilegalidade; 
3. Determinar a publicação do extrato da presente decisão nos meios oficiais, 

inclusive no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 
4. Determinar o encaminhamento dos autos ao Departamento de Licitações para 

as providências cabíveis. 
 
Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

Araruna, 27 de Abril de 2026. 

 

 
Gustavo França dos Santos 

Prefeito 

 

EXTRATO DE REVOGAÇÃO 

O Município de Araruna/PR torna pública a REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 
010/2026. 

A revogação fundamenta-se em razões de interesse público supervenientes, 
devidamente motivadas no Processo Administrativo nº 036/2026, nos termos da Lei nº 
14.133/2021 e da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, não decorrendo de 
ilegalidade do procedimento. 
 
Araruna, 27 de Abril de 2026. 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

Prefeito 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 

LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 2.308/2023 E Nº 2.312/2023 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 14/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2026 
 
A Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, no exercício das atribuições que lhe 
confere a portaria 062‐2025, torna público para quem possa interessar que fará realizar Reunião para 
recebimento de propostas de preço e documentação de habilitação, conforme especificado no Edital 
Modalidade Pregão Eletrônico: 
 
 
OBJETO: Aquisição de 03 (tres) veículos automotor novo (0km), tipo comum 05 lugares , 02 (dois) 
veiculos ambulancias tipo B, 01 (um) veiculo tipo Van e 01(um) veiculo tipo onibus .destinado para 
Secretaria Municipal de Saúde deste município de Araruna – PR, de acordo com a Resolução SESA nº 
1039/2025, 1147/2025 e 1357/2025., conforme condições, quantidades, exigências e especificações 
estabelecidas no estudo técnico preliminar e no Anexo I – Termo de Referência, no Edital e seus Anexos. 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço / Por Item/ Lote 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até ás 08:30 do dia 13 de maio de 2026. 
 
INICIO DA DISPUTA: ás 09:00 do dia 13 de maio de 2026. 
 
 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
• A íntegra do edital, bem como anexos e proposta eletrônica, encontram ‐ se disponíveis para 
download no site: www.araruna.pr.gov.br. 
 
 
 

Araruna - PR, 27 de abril de 2026 
 
 
 
 

Romilda A. Colli dos Santos 
Pregoeira 

 

 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 048/2026 

 
MODALIDADE DISPENSA Nº. 023/2026 
 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, e 
expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VI do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto da Dispensa de Licitação conforme segue: 
 
EMPRESA:  CONSORCIO CONDESCOM – CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICIPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO  
VALOR DE R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
 
 
 
 
OBJETO:  Cessão Onerosa de 01 (UMA) escavadeira hidráulica. 
 
 

 
 

Araruna, 27 de Abril de 2026 
 

 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 044/2026-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

CONTRATADA: CONDESCOM - CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DOS 
MUNICIPIOS DA REGIAO DE CAMPO MOURAO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
Nº 13.133.982/0001-31 
 
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO 
 
 
Fica aditivado vigencia até 15 de Maio de 2026 

 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 

 
 
 
 
 

ARARUNA-PR, 30 de Março de 2026. 
 
 
 

 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 073/2022-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

CONTRATADA: JOSE ROBERTO PARPINELI. 
 
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – VALOR 
 
 
Fica aditivado Vo valor de R$25.000,00 ( Vinte e cionco mil reais) 

 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 

 
 
 
 
 

ARARUNA-PR, 13 de Abril de 2026. 
 
 
 

 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 


